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PAUTA DA 2^ REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO

PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA (CESA)

SESSÃO UEGISUATIVA, 18^:LEGISLATÜRA ; '

19 DE SETEMBRO DE 2025 (SEXTA-FEIRA), ÀS 8 HORAS,
PLENÁRIO VEREADOR ANTENOR NARDOTTO

PAUTA:

1. ■ ATA da Reunião Ordinária de 3 dè setembro de 2025

MATÉRIA COM PARECER DE RELATOR:

:  1. PAREÇER do relator DO projeto de 63/2025, que altera, insere e
revoga dispositivos e anexos que especifica da Lei n° 2.869/2Ò09, que dispõe
sobre a reestrüturaçãò administrativa da Secretaria Münicipál de Assistência
Social de Nova Venécia-ES,:altera dispositivos dáLéi Municipal n° 2.869/2009
e dá outras providências.

Relator: Vereador João Júnior Vieira dos Santos (PRD). >

Câmara Municipal de Nova Venécia, testado do Espírito Santo, em 17 de setembro de 2025;
71° de Emancipação Política; 18^ Legislatura.
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FELIPE BARBOSA DOS SANTOS

Presidente da CESA

Vereador pelo PSB
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